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GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA  DE FAZENDA
GABINETE  DO  SECRETÁRIO

PORTARIA  GSF Nº   226 / 2017

 Teresina, 24 de outubro de 2017.

Estabelece os Procedimentos Contábeis
Padronizados a serem adotados no
processo de encerramento do exercício
financeiro de 2017.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 6.928, de 27 de
dezembro de 2016, que dispõe sobre a implantação no Estado do Piauí
do Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Piauí
SIAFE-PI;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí  SEFAZ-PI é o órgão gestor do Sistema SIAFE-PI, conforme
Decreto Nº 17.031, de 06 de março de 2017;

CONSIDERANDO o prazo para a apresentação da prestação
de contas anual do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Piauí, estabelecido no art. 102, inciso XVII, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que compete à Secretaria da Fazenda a
gestão tributária, financeira e orçamentária do Estado, conforme art.
30 da Lei Complementar nº 28 de 09 de junho de 2003.

CONSIDERANDO que as rotinas a serem adotadas no
processo de encerramento do exercício financeiro de 2017 serão
definidas por meio de portaria específica, conforme Decreto Nº 17.404,
de 06 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir instrumento de
orientação comum aos gestores, mediante consolidação, em um só
documento, de conceitos, regras e procedimentos para o encerramento
do exercício de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar os Procedimentos Contábeis
(PCP) destinados ao processo de registro contábil padronizado dos
atos e fatos, no âmbito do Poder Executivo Estadual, referentes ao
encerramento do exercício financeiro de 2017.

Parágrafo único. A Superintendência do Tesouro do Estado
do Piauí  SUTESP/SEFAZ-PI, por meio da Unidade de Controle Contábil
UNICON disponibilizará versão eletrônica dos Procedimentos
Contábeis Padronizados (PCP) no endereço eletrônico
www.sefaz.pi.gov.br/index.php/transparencia/procedimentos-
contabeis e no módulo Base de Conhecimento do Sistema Integrado
de Administração Financeira do Estado do Piauí (SIAFE-PI).

Art. 2º A Superintendência do Tesouro do Estado do Piauí,
por intermédio da UNICON poderá promover atualizações dos
Procedimentos Contábeis Padronizados para atender a necessidade
de orientações complementares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETARIO DA  FAZENDA , em Teresina (PI), 24 de
outubro de 2017.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

Of.  762
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SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO PIAUI
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA  Nº641-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

LOTARo servidorJOSE CARLOS PINHEIRO ARAUJO,
Escrivãode Polícia Civil, matrícula n°.108.343-X,oriundo da Central de
Flagrantes, junto à Delegacia do 08º Distrito Policial, em Teresina-PI,
onde deverá suas funções de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 21 de Setembro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 732-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

DESIGNARo servidorMARLUS CARVALHO SARAIVA, Agente
de Polícia Civil, matrícula n°.130.134-9,lotado no 08º DP, para exercer
temporariamente suas funções junto à Delegacia do 06º Distrito Policial,
em Teresina, em regime de plantão, no período de 21/09/2017 a 20/10/2017.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 21 de Setembro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 748-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios

administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora CONCEIÇÃO PESSOA DOS SANTOS,
Escrivã de Polícia Civil, matrícula n°.009.083-2, oriunda da Delegacia
do Silêncio, junto à Delegacia do 5º Distrito Policial, em Teresina-PI,
onde deverá exercer suas funções, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 749-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora VERA LÚCIA FERNANDES LEITE,
Técnica de Apoio às Atividades Policiais, matrícula n°.009.640-7,
oriunda da Delegacia do Silêncio, junto à Delegacia do 5º Distrito
Policial, em Teresina-PI, onde deverá exercer suas funções, em regime
de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 750-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor do Despacho CJ/FDAL Nº 335/2017
da lavra da Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica, Dra.
FlorisaDaysee de Assunção Lacerda, que aprovou o Parecer PGE/CJ
nº 542/2017 deferindo o pedido de remoção por motivo de saúde do
servidor ALISSON LANDIM MACEDO, feito através do Processo nº
AA.027.1.001242/17-86;

CONSIDERANDO ainda o teor do Ofício nº 119/2017 da lavra
da Exma. Promotora da Justiça da Comarca de Porto-PI, Dra. Áurea
Madruga, no qual solicita a lotação de um Delegado de Polícia Civil
para a cidade de Porto-PI e região;

CONSIDERANDO o requerimento de remoção impetrado pelo
servidor ALISSON LANDIM MACEDO para a cidade Porto-PI;
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R E S O L V E:

1) LOTAR o servidorALISSON LANDIM MACEDO,
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 315.671-X, oriundo da
Delegacia de Polícia Civil de Curimatá-PI, junto a Delegacia de Polícia Civil
de Porto-PI, onde deverá exercer suas funções, até ulterior deliberação;

2) DESIGNAR o servidorALISSON LANDIM MACEDO,
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 315.671-X, para
responder pelas Comarcas de Porto-PI e Nossa Senhora dos Remédios-
PI, bem como seus respectivos termos judiciários.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 751-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe
sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

LOTARa servidora GEORGIANE KARINE CARDOSO DA
SILVA,Delegada de Polícia Civil, matrícula n° 199.305-4, junto à
Delegacia do 08º Distrito Policial, em Teresina, onde deverá exercer
suas funções como Delegada Adjunta,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 754-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

LOTAR a servidoraTERESA CRISTINA CASTRO DA SILVA
VIANA, Agente de Polícia Civil, matrícula n°.009.388-2,oriundo da
Central de Flagrantes, junto à Delegacia do 09º Distrito Policial, em
Teresina, onde deverá exercer suas funções, em regime expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 755-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor GLAYDSON DE ARAÚJO MELO, Agente
de Polícia Civil, matrícula n°. 009.701-2,oriundo da Central de Flagrantes,
junto à Delegacia do 22º Distrito Policial, em Teresina, onde deverá
exercer suas funções, em regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 756-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora ANA CELIA SOBRAL MOURA DE
OLIVEIRA, AssistenteTécnica , matrícula n°.009.598-2, oriunda do 07º
DP, junto à Delegacia de Homicídios, em Teresina-PI, onde deverá
exercer suas funções, em regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 757-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDOo teor do requerimento do servidor ODILO
JAMES PEREIRA SENA peticionando sua lotação junto a Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER;
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CONSIDERANDO a revogação da lotação e disposição do
referido servidor junto a Assembleia Legislativa do Estado do Piauí,
conforme Ofício AL-P-336 da lavra do Deputado Themístocles Filho,
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, datado de
05/09/2017;

R E S O L V E:

LOTARo servidorODILO JAMES PEREIRA SENA, Delegado
de Polícia Civil 2ª Classe, Matrícula nº 257.834-4, junto a Delegacia de
Polícia Interestadual - POLINTER, onde deverá exercer suas funções,
em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 758-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO ainda o teor do requerimento protocolado
pelo servidor Janiel Sergio de Sousa Guedes, Perito Criminal, no qual
solicita lotação junto ao Instituto de Criminalística de Teresina/PI;

R E S O L V E:

LOTAR o servidorJANIEL SERGIO DE SOUSA GUEDES,
Perito Criminal, matrícula n°. 286780-0, junto ao Instituto de
Criminalística de Teresina/PI, onde deverá exercer as suas funções,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 759-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a reversão da servidora Emídia Mércia da Silva
Sousa,ao cargo anteriormente ocupado de Escrivã de Polícia Civil,
publicada no Diário Oficial N°. 186,  datado de 03 de outubro de 2017;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora EMÍDIA MÉRCIA DA SILVA
SOUSA,Escrivã de Polícia Civil, matrícula n° 009.232-X, junto à
DelegaciaGeral de Polícia Civil, em Teresina-PI, como Coordenadora

do Protocoloda Delegacia Geral, onde deverá exercer suas funções,
em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 760-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 313/13º DP/2017, da
lavra do Delegado Titular do 13º DP, reiterando sobre a necessidade
de lotação de um agente de polícia naquela distrital, em razão de haver
um dos plantões com apenas um policial;

R E S O L V E:

LOTARo servidor CICERO HENRIQUE DE SOUSA
ARAUJO,Agente de Polícia Civil, matrícula n° 286.186-X, oriundo do
08º DP, junto à Delegacia do 13º Distrito Policial, em Teresina-PI, onde
deverá exercer suas funções, em regime de plantão, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 762-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor da decisão monocrática do Des.
Joaquim Dias Santana Filho, proferida nos autos do Mandado de
Segurança nº 2017.0001.010534-0, deferindo a liminar, determinando a
Secretaria de Segurança que autorize o afastamento do servidor VALDO
HENRIQUE VERÇOSA DE MELO SOUSA, Delegado de Polícia Civil
3ª Classe, Matrícula 315.673-7, lotado na Delegacia de Polícia Civil de
Simões-PI, para participar do Curso de Formação de Delegados da
Polícia Civil de Pernambuco, regido pelo Edital nº 1 - SDS/PE;

CONSIDERANDO que a Delegacia de Polícia Civil de Simões
abrange em sua circunscrição um total de 05 (cinco) cidades, totalizando
cerca de 36.000 (trinta e seis mil) habitantes e, consequentemente, uma
demanda de polícia judiciária considerável;

CONSIDERANDO ainda o teor do requerimento de remoção
impetrado pelo servidor CARLOS FRANSELMO GOMES OLIVEIRA
para a cidade de Simões-PI
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R E S O L V E:

REMOVER, em caráter excepcional e temporário, o
servidorCARLOS FRANSELMO GOMES OLIVEIRA, Delegado de
Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.051-2, da Delegacia do 1º Distrito
Policial de São Raimundo Nonato-PI, para a Delegacia de Polícia Civil
de Simões-PI, onde deverá exercer suas funções, até ulterior
deliberação;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 763-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, estabelecido através da Portaria nº
026-GDG-AN/2016;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor MAYCON JESUS SILVA BRAGA
Delegado de Polícia Civil 2ª Classe, Matrícula nº 245.973-6, para
responder temporária e cumulativamente pela Titularidade da Delegacia
de Elesbão Veloso-PI, pelas Comarcas de Elesbão Veloso-PI, Várzea
Grande-PI e seus respectivos termos judiciários, pelo período de 18/
10/2017 a 23/10/2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 764-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor JOSIMAR FERNANDES DE SÁ, Agente
de Polícia Civil, matrícula n°.000.854-X,oriundo do 07º DP, junto ao
Plantão Geral daDelegacia Geral de Polícia Civil, em Teresina, onde
deverá exercer suas funções, em regime de plantão, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de Outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 765-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, estabelecido através da Portaria nº
026-GDG-AN/2016;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor DANIEL ARAÚJO ALVES Delegado
de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.061-0, para responder
temporária e cumulativamente pela Titularidade da Delegacia de Elesbão
Veloso-PI, pelas Comarcas de Elesbão Veloso-PI, Várzea Grande-PI e
seus respectivos termos judiciários, pelo período de 09/10/2017 a 17/
10/2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 766-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a remoção do Delegado de Polícia Civil,
CARLOS FRANSELMO GOMES OLIVEIRA, em caráter excepcional e
temporário, para a Delegacia de Polícia Civil de Simões-PI;

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidoraCYNTHIA VERENA NASCIMENTO
DE VASCONCELOS Delegada de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº
257.830-1, para responder temporária e cumulativamente pela
Titularidade da Delegacia do 1º Distrito Policial de São Raimundo
Nonato-PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 768-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe
sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a licença impetrada pela servidora MARIA
DE JESUS PEREIRA BASTOS, Delegada Titular da Delegacia da Mulher
de Parnaíba-PI;

R E S O L V E:

1) MANTER os efeitos da Portaria nº 191/GDG/2017;

2) DESIGNAR a servidora RAFAELA DA SILVA BEZERRA
Delegada de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 315.674-5, Titular da
Delegacia de Buriti dos Lopes-PI, para responder temporária e
cumulativamente pela Titularidade da Delegacia da Mulher de Parnaíba-
PI, pelo período de 10/10/2017 a 30/11/2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 769-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe
sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, estabelecido através da Portaria nº
026-GDG-AN/2016;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor THIAGO DAMASCENO SOUSA
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.060-1, para
responder temporária e cumulativamente pela Titularidade da Delegacia
de Amarante-PI, pelas Comarcas de Amarante-PI, Regeneração-PI e
Angical-PI, bem como seus respectivos termos judiciários, pelo período
de 26/10/2017 a 30/10/2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 770-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, estabelecido através da Portaria nº
026-GDG-AN/2016;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor RICARDO MOURA LEMOS DE
OLIVEIRA Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 271.224-5,
para responder temporária e cumulativamente pela Titularidade da
Delegacia de Amarante-PI, pelas Comarcas de Amarante-PI, Regeneração-
PI e Angical-PI, bem como seus respectivos termos judiciários, pelo período
de 01/11/2017 a 05/11/2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 771-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe
sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, estabelecido através da Portaria nº
026-GDG-AN/2016;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor SÉRGIO SOUSA ALENCAR Delegado
de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 269.841-2, para responder
temporária e cumulativamente pela Titularidade da Delegacia de
Amarante-PI, pelas Comarcas de Amarante-PI, Regeneração-PI e
Angical-PI, bem como seus respectivos termos judiciários, pelo período
de 31/10/2017 e 06/11/2017 a 09/11/2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 772-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe
sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, estabelecido através da Portaria nº
026-GDG-AN/2016;
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R E S O L V E:

DESIGNAR a servidoraLAURA REGINA CARNEIRO DA
CUNHA Delegada de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 280.275-9,
para responder temporária e cumulativamente pela Titularidade da
Delegacia Regional de Picos-PI, pelo período de 16/10/2017 a 30/10/
2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 773-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, estabelecido através da Portaria nº
026-GDG-AN/2016;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor FRANCISCO CÉLIO CAMPOS
GONÇALVES BENÍCIO Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula
nº 299.047-4, para responder temporária e cumulativamente pelas
cidades de Bertolínia e Sebastião Leal, pelo período de 09/10/2017 a
09/11/2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº774-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o afastamento do Delegado de Policia Civil,
Titular da DRCI, Delegacia de Repressão aos Crimes de Informática,
DANIELL PIRES FERREIRA, em virtude do gozo de férias;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor MAMEDE RODRIGUES CARDOSO
VIEIRA NETO, Delegado de Polícia Civil de Classe Especial, Matrícula
nº 009056-5, para responder temporária e cumulativamente pelo
expediente da Delegacia de repressão aos Crimes de Informatica-DRCI,
no período de 09/10/2017 a 09/11/2017,até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 775-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDOa imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a remoção do servidor ALISSON LANDIM
MACEDO da Delegacia de Curimatá-PI para a Delegacia de Porto-PI;

R E S O L V E:

1) MANTER os efeitos da Portaria nº 306-GDG/2017;

2) DESIGNAR o servidor YURE SAULO DE OLIVEIRA
ARANHA Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 318.268-1,
lotado na Delegacia Regional de Corrente-PI, para responder temporária
e cumulativamente pela Titularidade da Delegacia de Curimatá-PI, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 16 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 776-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal promulgada
em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO ainda o teor do requerimento de remoção
impetrado pela servidora ERINALDA ARAÚJO DA SILVA para Parnaíba-PI;

R E S O L V E:

1) LOTAR a servidora ERINALDA ARAÚJO DA SILVA Agente
de Polícia Civil Classe Especial, Matrícula 009.582-6, oriunda da Delegacia do
13º Distrito Policial de Teresina-PI, junto a Delegacia Regional de Parnaíba-PI,
em regime de expediente diário, até ulterior deliberação;

2) DESIGNAR a servidora ERINALDA ARAÚJO DA SILVA
Agente de Polícia Civil Classe Especial, Matrícula 009.582-6, para exercer
suas funções na Delegacia do 1º Distrito Policial de Parnaíba-PI, nos
termos da Portaria nº 008-GDG/AN-2017, Art. 1º, Inc. II;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 16 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí



22

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 24 de outubro de 2017 • No   198

PORTARIA Nº 777-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO ainda o teor do requerimento de permuta
impetrado pelos servidores FRANCISCO CLEYTON MATEUS DE
SOUSA e MACIEL VAGNER ALVES BATISTA;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor MACIEL VAGNER ALVES BATISTA
Agente de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula 311.269-1, oriundo da
Delegacia Regional de Valença do Piauí-PI,junto a Delegacia de Polícia
Civil de Inhuma-PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 16 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 778-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO ainda o teor do requerimento de permuta
impetrado pelos servidores FRANCISCO CLEYTON MATEUS DE
SOUSA e MACIEL VAGNER ALVES BATISTA;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FRANCISCO CLEYTON MATEUS DE
SOUSA Agente de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula 311.296-9, oriundo
da Delegacia de Polícia Civil de Inhuma-PI,junto a Delegacia Regional
de Valença do Piauí-PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 16 de outubro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  2311

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria n º12.000 - 186 /GS/2017

Teresina, 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 109 da
Constituição do Estado do Piauí,

RESOLVE:

Designar o servidor ANDRE BIONDI FERRAZ , Perito
Médico Legal, CPF nº 881.164.765-72, como Tomador de Suprimento
de Fundos da Secretaria de Segurança do Estado do Piauí, em
conformidade com o art. 5º, 

§ 
2º do Decreto Estadual nº 16.226, c/c os

arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA -PI, 23 DE OUTUBRO DE 2017.

Rubens da Silva Pereira
Secretário de Segurança Pública em Exercício

Of.  900

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  SAÚDE
GABINETE  DO  SECRETÁRIO

PORTARIA SESAPI/GAB Nº1909 DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º Designar como fiscal do Convênio a ser firmado entre a Secretaria de
Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de Joaquim Pires - PI, o Servidor
VALDINÁ ALVES MILANÊS, matricula Nº 812048-0, CREA PI 190104042-9,
para acompanhar e fiscalizar a execução obra, que tem como objeto a Reforma
e ampliação da Unidade Mista de Saúde de Joaquim Pires - PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA, 20 DE OUTUBRO DE 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA SESAPI/GAB N1910  DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º Designar como fiscal do Convênio a ser firmado entre a Secretaria
de Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de Teresina - PI, o Servidor
SATURNINO GONÇAL VES BASTOS NETO, matricula Nº 001039-1,
CREA 1814-D/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução, que tem
como objeto a Reforma do Prédio do laboratório de exames Dr. Raul
Bacelar, na zona sul de Teresina -PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA, 20 DE OUTUBRO DE 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2874
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EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2693P - PORTARIA
N°: 1.938/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2263/17 , do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao ANALISTA JUDICIÁRIO MARIA DO SOCORRO DE MACEDO, com
os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e quinhentos e cinquenta e
um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº
6.375/13 c/c Lei nº 6.974/17.

 EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2518P - PORTARIA
N°: 1.939/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2269/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado dom Piauí de 04/10/
17, publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/
10/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao Analista Judiciário / Analista Judicial ADELMAR
PINHEIRO LUZ, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e
quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13 c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2677P - PORTARIA
N°: 1.940/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA Nº 2267/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/17
que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao
ANALISTA JUDICIÁRIO - OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR FRANCISCO
DE ASSIS GOMES CAMPELO, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze
mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13 c/c Lei nº 6.974/16

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2722P - PORTARIA
N°: 1.941/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2265/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça de 04/10/17, publicada no
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/17 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Analista
Judiciário / Oficial de Justiça e Avaliador VERNALDO EDSON VERAS
LIMA, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2613P - PORTARIA
N°: 1.942/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2262/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de, 04/10/17
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo MARIA DA GRAÇA
SOARES CAMPELO LIMA, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze
mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos)
mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13 c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2761P - PORTARIA
N°: 1.944/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA Nº 2259/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao ANALISTA JUDICIÁRIO-ANALISTA ADMINISTRATIVO ALMIRALICE
ASSUNÇÃO BEMVINDO, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil
e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/17, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2721P - PORTARIA N°:
1.945/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR a
PORTARIA Nº 2258/17 , do Excelentíssimo Senhor Presidente da(o)Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/17 , publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ Nº 8302 DE 05/10/17 que concedeu
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Analista Judiciário
/ Analista Administrativo RAIMUNDA MARIA DE CARVALHO BRANDÃO,
com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e quinhentos e cinquenta e um
reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c
Lei nº 6.974/17.

Em: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2938P - PORTARIA
N°: 1.946/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2257/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo MARIA DA
CONCEIÇÃO RIBEIRO BATISTA, com os proventos de R$ 11.551,37
(Onze mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos)
mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2538P - PORTARIA
N°: 1.947/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2254/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/17 ,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Técnico Judiciário / Oficial de Transporte ARISTEU PAULO DA
COSTA, com os proventos de R$ 5.717,59 (Cinco mil e setecentos e
dezessete reais e cinquenta e nove centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2544P - PORTARIA
N°: 1.948/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2253/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/17 ,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Oficial de Justiça e Avaliador RAIMUNDO
NONATO MONTEIRO CASTELO BRANCO, com os proventos de R$
11.551,37 (Onze mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e
sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº
6.974/17.
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EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2686P - PORTARIA
N°: 1.949/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2249/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 04/10/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8302 DE 05/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Judicial MARIA DE FÁTIMA BARROS,
com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.375/13 , c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2392P - PORTARIA
N°: 1.950/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2207/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 29/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8300 DE 03/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Técnico Judiciário / Técnico Administrativo RAIMUNDA VIEIRA
FEITOSA, com os proventos de R$ 5.717,59 (Cinco mil e setecentos
e dezessete reais e cinquenta e nove centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.375/13, c/cm Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2365P - PORTARIA
N°: 1.951/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2209/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente  da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 29/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8300 DE 03/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Técnico Judiciário / Telefonista KATIA FERNANDA GOMES
MATTA, com os proventos de R$ 5.717,59 (Cinco mil e setecentos e
dezessete reais e cinquenta e nove centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.1849P - PORTARIA
N°: 1.952/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2212/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 29/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8300 DE 03/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Judicial FILOMENA PINHEIRO DE
ALENCAR, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e quinhentos
e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2490P - PORTARIA
N°: 1.953/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2206/17 , do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 29/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8300 DE 03/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Judicial MARLINI SUELY CHAVES
BRAZ E SILVA, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e
quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.1886P - PORTARIA
N°: 1.954/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR 
a PORTARIA Nº 2210/17 , do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 29/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8300 DE 03/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo MAURILIO PINHEIRO
DOS SANTOS, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e
quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM:20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2238P - PORTARIA
N°: 1.955/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2211/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 29/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8300 DE 03/10/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo RAIMUNDO
BARBOSA DE CARVALHO BAPTISTA FILHO, com os proventos de R$
11.551,37 (Onze mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e
sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº
6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2486P - PORTARIA
N°: 1.956/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2156/17 , do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de, 26/09/17
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8298 DE 29/09/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo GENEROSA
MAGALHÃES DE ALMEIDA RAMOS, com os proventos de R$
11.551,37 (Onze mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e
sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº
6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2521P - PORTARIA
N°: 1.957/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2172/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 27/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8297 28/09/17 que
concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao
Analista Judiciário / Analista Judicial YARA SALOMÉ ARAÚJO DA
CUNHA, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e quinhentos
e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2408P - PORTARIA
N°: 1.958/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2170/17 , do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 27/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8297 DE 28/09/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Técnico Judiciário / Telefonista FRANCISCA DA SILVA NUNES,
com os proventos de R$ 5.717,59 (Cinco mil e setecentos e dezessete
reais e cinquenta e nove centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº
6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2522P - PORTARIA
N°: 1.959/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2177/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 27/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8297 DE 28/09/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo MARCOS ANTONIO
RIBEIRO DE SOUSA ALMEIDA, com os proventos de R$ 11.551,37
(Onze mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos)
mensais, estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2186P - PORTARIA
N°: 1.960/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2169/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 27/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8297 DE 28/09/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao ANALISTA JUDICIÁRIO-ANALISTA ADMINISTRATIVO JOSÉ
BARBOSA SOARES, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e
quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2289P - PORTARIA
N°: 1.961/2017  - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR 
a PORTARIA Nº 2164/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Contas do Estado do Piauí de 27/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8297 DE 28/09/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo ANA TERESA PEREIRA
CORRÊA POMPEU, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e
quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.

EM: 20/10/2017 -  PROCESSO N°: 2017.04.2231P - PORTARIA
N°: 1.963/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2167/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 27/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8297 DE 28/09/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo GILBERTO DE
OLIVEIRA CARDOSO, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil
e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.974/17.
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EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2498P - PORTARIA
N°: 1.964/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
a PORTARIA Nº 2146/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)Tribunal de Justiça do Estado do Piauí de 26/09/17,
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO Nº 8296 DE 27/09/
17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao Analista Judiciário / Analista Administrativo DÓRIS CUNHA DO
RÊGO MELLO, com os proventos de R$ 11.551,37 (Onze mil e
quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.375/13, c/c Lei nº 6.794/17.

EM:20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2169P - PORTARIA
N°: 1.965/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº361/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
21/09/17, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA Nº 178
DE 21/09/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO MARIA DAS
MERCÊS RÊGO BRANDÃO, com os proventos de R$ 5.390,52 (Cinco
mil e trezentos e noventa reais e cinquenta e dois centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2176P - PORTARIA
N°: 1.966/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MES A Nº 365/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
27/09/17, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA Nº 184
DE 29/09/17  que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO MARIA DE
FÁTIMA UCHÔA BARROS, com os proventos de R$ 10.271,29 (Dez
mil e duzentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2218P - PORTARIA
N°: 1.967/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MES A Nº 360/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
21/09/17, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA  Nº 178
DE 21/09/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao CONSULTOR LEGISLATIVO CLAUDETE
FERREIRA DE SOUSA MONTEIRO, com os proventos de R$ 7.631,16
(Sete mil e seiscentos e trinta e um reais e dezesseis centavos)
mensais, estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2306P - PORTARIA
N°: 1.968/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 351/17 , do Excelentíssimo Senhor
Presidente  da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
20/09/17, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA  Nº 177
DE 20/09/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO ELIZABETE
MARTINS MELO, com os proventos de R$ 4.363,16 (Quatro mil e
trezentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2348P - PORTARIA
N°: 1.969/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA -  RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MES A Nº 359/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
21/09/17, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA Nº 178
DE 21/09/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO RISANIA DE
ABREU CASTELO BRANCO, com os proventos de R$ 4.073,60 (Quatro
mil e setenta e três reais e sessenta centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2363P - PORTARIA
N°: 1.970/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MES A Nº 356/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
20/09/17 , publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA Nº 177
DE 20/09/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO MARIA DO
ROSARIO DE FATIMA MOITA DE CARVALHO, com os proventos
de R$ 3.320,85 (Três mil e trezentos e vinte reais e oitenta e cinco
centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2441P - PORTARIA
N°: 1.971/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 358/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
21/09/17, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA  Nº 178
DE 21/09/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao ASSISTENTE LEGISLATIVO ANTONIA HILDA
SOARES DA SILVA, com os proventos de R$ 2.298,77 (Dois mil e
duzentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 -  PROCESSO N°: 2017.04.2443P - PORTARIA
N°: 1.972/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 357/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
21/09/17, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA Nº 178
DE 21/09/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO SANDRA
MARIA LOPES SANTANA, com os proventos de R$ 3.136,21 (Três
mil e cento e trinta e seis reais e vinte e um centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2444P - PORTARIA
N°: 1.973/2017  - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 352/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
20/09/17 , publicada no DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA Nº 177
DE 20/09/17que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao CONSULTOR LEGISLATIVO MARIA DE FÁTIMA
NUNES FERREIRA DE CARVALHO, com os proventos de R$ 6.148,92
(Seis mil e cento e quarenta e oito reais e noventa e dois centavos)
mensais, estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 20/10/2017 - PROCESSO N°: 2017.04.2451P - PORTARIA
N°: 1.974/2017 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 353/17, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da(o)ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de
20/09/17, publicada no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº 177 DE 20/
09/17 que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO FRANCIMAR
NUNES PRADO, com os proventos de R$ 7.174,39 (Sete mil e cento
e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.468/13.

Of.  556

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  Nº 301/2017 – GAB/SEADPREV, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput e
inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003,
no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar estadual
n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei estadual nº
6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações realizadas pelo Poder
Executivo estadual são acompanhadas e controladas pela Superintendência
de Licitações e Contratos desta Secretaria de Administração e Previdência,
sem prejuízo das competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II
do art. 151 da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto n.
11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro de
Preços – SRP no âmbito da Administração Pública estadual, instituindo
um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração e Previdência,
mas admitindo que os órgãos ou entidades da administração estadual
possam implantar seu próprio sistema registro setoriais de preços, desde
que em harmonia com o registro com o Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº
465/2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato
governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/
2010, p. 3, não é possível adesão a registro de preços setorial (conclusão
“e” do referido Parecer), mas é possível que a Secretaria de
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Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central
(conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO que - a Secretaria de Justiça do Estado do
Piauí - SEJUS/PI tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata
de Registro de Preços nº II/2017/CPL/SEJUSPI, relativa ao Pregão Eletrônico
nº 002/2017 - CPL/SEJUSPI, que tem como objeto Registro de Preços para
aquisição de armamento e munição para o Sistema Penitenciário do Estado
do Piauí, extrato de publicação publicado no Diário Oficial do Estado nº
102, no dia 01/06/2017, págs. 13/16, errata publicada no Diário Oficial do
Estado nº 105, no dia 06/06/2017, pág. 24;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo: aquisição de armamento e munição para o Sistema
Penitenciário do Estado do Piauí, com o objetivo de atender aos
INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  EM GERAL;

RESOLVE:

Art. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº II/2017/CPL/
SEJUSPI, relativa ao Pregão Eletrônico nº 002/2017 - CPL/SEJUSPI, que
tem como objeto Registro de Preços para aquisição de armamento e
munição para o Sistema Penitenciário do Estado do Piauí, com o objetivo
de atender necessidades decorrentes de serem realizados pela
Administração Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de validade
da Ata incorporada;

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta
do Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de
Preços para aquisição de armamento e munição para o Sistema Penitenciário
do Estado do Piauí, com base na Ata de Registro de Preços incorporada
pelo art. 1º desta Portaria, devem dirigir seus requerimentos diretamente à
Secretaria de Estado da Administração e Previdência;

Ar t. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de
Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio
desta Portaria deverão;

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes
da aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º
da Lei nº 8.666/1993;

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos
federais, informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art.
1º, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA
Of.  1154

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
COORDENADORIA  DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  Nº 029/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA
SILVA – ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7 para
exercer a função de Fiscal do Contrato nº 003/2016, Publicado 15 de
fevereiro de 2016 e o servidor ANDERSON DE MORAIS PINHEIRO,
matricula nº 311011-7, para o exercício de função de GESTOR DO
CONTRATO entre a Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí
– COJUV e a empresa 1º CLASSE TURISMO em observância a
legislação vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e

internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA  SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 030/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA
SILVA – ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7 para
exercer a função de Fiscal do Contrato nº 004/2016, Publicado 15 de
fevereiro de 2016 e o servidor ANDERSON DE MORAIS PINHEIRO,
matricula nº 311011-7, para o exercício de função de GESTOR DO
CONTRATO entre a Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí
– COJUV e a empresa LEITE E CAVALCANTE L TDA em observância
a legislação vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA  SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 031/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.
.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA
SILVA – ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7 para
exercer a função de Fiscal do Contrato nº 005/2016, Publicado 15 de
fevereiro de 2016 e o servidor ANDERSON DE MORAIS PINHEIRO,
matricula nº 311011-7, para o exercício de função de GESTOR DO
CONTRATO entre a Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí
– COJUV e a empresa AEROVIP VIAGENS E TURISMO L TDA em
observância a legislação vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
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entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da à Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 032/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA
SILVA – ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7 para
exercer a função de Fiscal do Contrato nº 008/2016, Publicado 15 de
fevereiro de 2016 e o servidor ANDERSON DE MORAIS PINHEIRO,
matricula nº 311011-7, para o exercício de função de GESTOR DO
CONTRATO entre a Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí
– COJUV e a empresa MAGIC TRAVAL  TURISMO L TDA em
observância a legislação vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 033/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA
SILVA – ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7 para
exercer a função de Fiscal do Contrato nº 013/2016, Publicado 25 de
fevereiro de 2016 e o servidor ANDERSON DE MORAIS PINHEIRO,
matricula nº 311011-7, para o exercício de função de GESTOR DO
CONTRATO entre a Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí

– COJUV e a empresa LOCAR TRASNPORTE LTDA –ME em
observância a legislação vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 034/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor FAGNER SOARES DA SILVA ROCHA –
ASSISTENTE DE SERVIÇOS II, Matrícula Nº 318302-5 para exercer a
função de Fiscal do Contrato nº 001/2017, Publicado 24 de fevereiro
de 2017 e o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA  SILVA
– ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7, para o exercício
de função de GESTOR DO CONTRATO entre a Coordenadoria da
Juventude do Estado do Piauí – COJUV e a empresa APLAUSO
EVENTHOS E CERIMONIAL  LTDA-ME  em observância a legislação
vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 035/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor FAGNER SOARES DA SILVA ROCHA –
ASSISTENTE DE SERVIÇOS II, Matrícula Nº 318302-5 para exercer a
função de Fiscal do Contrato nº 001/2017, Publicado 15 de fevereiro
de 2017 e o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA  SILVA
– ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7, para o exercício
de função de GESTOR DO CONTRATO entre a Coordenadoria da
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Juventude do Estado do Piauí – COJUV e a empresa START
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL  E FINANCEIRA  LTDA
em observância a legislação vigente, conforme discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA  SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 036/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado
do Piauí, no uso das suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor FAGNER SOARES DA SILVA ROCHA –
ASSISTENTE DE SERVIÇOS II, Matrícula Nº 318302-5 para exercer a
função de Fiscal do Contrato nº 002/2017, Publicado 25 de Maio de
2017 e o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA  SILVA –
ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7, para o exercício
de função de GESTOR DO CONTRATO entre a Coordenadoria da
Juventude do Estado do Piauí – COJUV e a empresa RAMALHO E
AGUIAR L TDA-ME  em observância a legislação vigente, conforme
discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA  SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 037/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor FAGNER SOARES DA SILVA ROCHA –
ASSISTENTE DE SERVIÇOS II, Matrícula Nº 318302-5 para exercer a
função de Fiscal do Contrato nº 002/2017, Publicado 25 de Maio de
2017 e o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA  SILVA –
ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7, para o exercício
de função de GESTOR DO CONTRATO entre a Coordenadoria da
Juventude do Estado do Piauí – COJUV e a empresa DIEGO RAMON
SILVA LTDA-ME  em observância a legislação vigente, conforme
discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA  SILVA
Coordenador Geral – COJUV

PORTARIA  Nº 038/2017

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

Teresina, 23 de Outubro de 2017.

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor FAGNER SOARES DA SILVA ROCHA –
ASSISTENTE DE SERVIÇOS II, Matrícula Nº 318302-5 para exercer a
função de Fiscal do Contrato nº 002/2017, Publicado 25 de Maio de
2017 e o servidor FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA  SILVA –
ASSISTENTE DE SERVIÇOS I, Matrícula Nº 308254-7, para o exercício
de função de GESTOR DO CONTRATO entre a Coordenadoria da
Juventude do Estado do Piauí – COJUV e a empresa G M DE MOURA
BARROS EPP em observância a legislação vigente, conforme
discriminação abaixo:

I- Objeto - O presente contrato tem como objetivo a contratação de
empresa prestação de serviços agenciamento de viagens, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento, para voos nacionais e
internacionais, para servidor e colaboradores eventuais dos órgãos e
entidades da administração pública do estado do Piauí, quando em
viagem de exclusivo interesse público do Estado do Piauí e a fim de
atender as necessidades da a Coordenadoria da juventude do Estado
do Piauí – COJUV.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 3º - Comunique-se,

Publique-se e Cumpra-se.

VICENTE GOMES DA  SILVA
Coordenador Geral – COJUV

Of.  160
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CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 042/2017

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
á Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e alterações, a Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16
de janeiro de 2017 e, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do Projeto Cidadão
Empreendedor, apresentado pela Secretaria da Assistência Social e
Cidadania – SASC o projeto tem por objetivo Promover, desenvolver e
viabilizar a criação de ovinos e caprinos como atividade social e
econômica em municípios de baixa renda, atuando como uma
ferramenta na erradicação da pobreza no meio rural. Máximo de recursos
a serem empregados na execução total do projeto é da ordem de R$
1.466.674,00 (Um milhão Quatrocentos e sessenta e seis mil seiscentos
e setenta e quatro reais) custeado pelo Fundo Estadual Combate a
Pobreza - FECOP.
Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.

Teresina (PI), 17 de Outubro de 2017.

Atenciosamente,

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of. 1245

RESOLUÇÃO N° 043/2017

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
á Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e alterações, a Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16
de janeiro de 2017 e, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do Projeto Quintais
Agroecológicos: Estratégia De Subsistência, Produção De Excedentes
E Construção De Conhecimento Camponês Em Territórios Rurais/
Agrários Para Enfrentamento À Pobreza E Erradicação Da Miséria,
apresentado pela Secretaria de Estado do desenvolvimento Rural –
SDR o projeto tem por objetivo Ampliar o nível de conhecimento e o
acesso ás tecnologias socioambientais de base ecológica, produzir
trabalho, estratégias de fortalecimento da subsistência, geração de
excedentes para a comercialização em mercados de ciclo curto e as
transformações sociais para o enfrentamento à pobreza e superação
da miséria de agricultores familiares, jovens e mulheres rurais do Piauí.
Máximo de recursos a serem empregados na execução total do projeto
é da ordem de R$ R$ 1.769.568,60 (Um milhão Setecentos e sessenta
e nove mil quinhentos e setenta e oito reais sessenta centavos)
custeado pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP.
Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.

Teresina (PI), 17 de Outubro de 2017.

Atenciosamente,

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of. 1246

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
FUNDO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI
CONSELHO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/CPCP

PORTARIA  Nº 055/2017            Teresina-PI, 26 de Setembro de 2017

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conforme Art.
5° do Decreto n° 10741, de 6 de março de 2002,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Nomear, o servidor MATHEUS DA ROCHA CARVALHO
SARAIVA LEITÃO , matricula n° 318122-7, CPF n° 024.714233-61, como
Supridor de Fundo da Comissão Permanente de Licitação desta SASC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê – se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR NOLET O DE SANTANA
 Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of. 1178

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA
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RESOLUÇÃO N° 044/2017

O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e alterações, a Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16
de janeiro de 2017 e, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, ad referendum, na forma prevista no Parágrafo Único
do Art. 5º do Regimento Interno, a liberação de R$ 53.574,59 (cinquenta
e três mil quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove
centavos) dos recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza –
FECOP, em favor das 9(nove) famílias vítimas de incêndios registrado
nos municípios de Palmeiras, José de Freitas e Curralinhos, sendo o
valor estipulado no relatório de visita expedido pela equipe de
assistentes sociais da Secretaria de Estado da Assistência Social e
Cidadania – SASC.
Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.

Teresina (PI), 17 de Outubro de 2017.

José Ribamar Noleto de Santana
Presidente

Of. 1247

LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 0852017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preçosn° 085/
2017, que tem como objeto a construção e ampliação do sistema de
distribuição de água domiciliar, através da perfuração e instalação
completa de dois poços tubulares para captação de água subterrânea
nos locais: Bairro Samaritana (poço 1)  e rua Pedro Laurindo Filho
(poço 2), na sede do município e implantação de sistema simplificado
de distribuição de água, através da perfuração e instalação completa
de seis poços tubulares para captação de água subterrâneas nas
comunidades: Canto de Palha, São José, Cabeceiras do Rio, Enseada,
Caroba e Vereda comprida, situados na zona rural do município de
Gilbuès – PI, conforme projeto, especificações e planilhas
orçamentárias fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo
descriminado, a coordenação de licitações do IDEPI estará reunida
com a comissão de licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG de
nº 009/2017,para receber os envelopes com as documentações dos
interessados, conforme especificado no edital em participar do certame
em epigrafe. Data da abertura: dia 08, de novembro de 2017 – as
08h:00 min.Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço
Unitário. Dotação Orçamentária: código do programa e atividade
16208.15.451.0021.1363, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00.Valor Previsto: R$ 818.655,82 (oitocentos e dezoito mil e
seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e dois centavos). O
Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30
às 13:30 horas. E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da
data da abertura, ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é para
o custeio da reprodução gráfica e da documentação fornecida. O Edital
e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 23, de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
 Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 873

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº.014/2017

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão de Licitação, designada
através da Portaria nº 021/2017, HOMOLOGO, nesta data, a referida
decisão constante da ata anexa considerando vencedor da licitação,
objeto do processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº.014/2017, a
licitante MARATHAOAN CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, com o valor
cotado equivalente a um total de R$ 473.618,61 (Quatrocentos e setenta
e três mil, seiscentos e dezoito reais, sessenta e um centavos).

Teresina, 10 de Outubro de 2017.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº.014/2017

Através do presente Termo, fica adjudicado a empresa
MARATHAOAN CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, com o valor cotado
equivalente a um total de R$ 473.618,61 (Quatrocentos e setenta e três
mil, seiscentos e dezoito reais, sessenta e um centavos), o objeto
constante do processo de licitação Tomada de Preços Nº.014/2017,
consoante ata de abertura, habilitação e julgamento.

Teresina, 10 de Outubro de 2017.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

Of. 411

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato Termo de Convênio n° 020/2017, publicado no DOE N° 178
no dia 21 de setembro de 2017 página 22.

Onde se lê: “CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45.101.15.451.0021.1059 Projeto de Atividade 1059; Natureza de
Despesa: 444041 e Fonte de Recurso 00/16”.

Leia-se: “CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45.101.15.451.0021.1059 Projeto de Atividade 1059; Natureza de
Despesa: 444041 e Fonte de Recurso 00”.

Teresina (PI), 23 de outubro de 2017.

MÁRCIO  XIMENES CAVALCANTI
Diretor da DUAGM

Of. 037
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017-LACEN-PI

Processo administrativo nº 03/2017- LACEN/PI-AA.900.1.009213/17/
00-SESAPI
Inexigibilidade Nº 001/2017
Fundamento: Art.25, inciso I, da Lei Nº8.666/93
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga” – LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de Produtos
para Biotecnologia Ltda
CNPJ: 63.067.904/0005-88
Objeto. Para o fornecimento de materiais para biologia molecular-teste
de paternidade destinado ao Laboratório de Biologia Molecular
Prazo da vigência: 12(doze) meses.
Prazo da execução: 12(doze) meses.
Data da assinatura: 24 de Julho de 2017
Valor total R$ 144.200,80(Cento e quarenta quatro mil  duzentos  reais
e oitenta centavos)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0100001001
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Life Technologies
Brasil Comércio e Indústria de Produtos para Biotecnologia Ltda (Selma
Andréa Cavalli e Gisele Cristina de Aguiar Souza)

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No extrato do contrato de Nº17/2017, publicado no DOE Nº186, P.9, dia
03/10/2017, onde se lê: valor de R$131.700,80: - Leia-se: R$144.200,80.

Of. 494

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE

LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR COSTA ALVARENGA

AVISO DE LICIT AÇÃO
Republicação do Pregão Presencial SRP Nº 13/2017

OBJETO:  Esta licitação tem por objeto a eventual contratação de
empresa para a prestação dos serviços continuados de limpeza,
recepção, motorista, motoboy, officeboy, operadores de máquinas
copiadoras, auxiliares de gestão, auxiliares de gestão de nível superior
e outros, tudo conforme especificações do Edital e seus anexos.
TIPO : Menor Preço
VALOR TOTAL: O valor total máximo admitido para a presente
contratação é de R$ 7.310.766,90 (sete milhões trezentos e dez mil
setecentos e sessenta e seis reais e noventa centavos).
EDITAL : Encontra-se à disposição dos interessados nos sites do TCE-
PI – licitações web – e da Defensoria Pública do Estado do Piauí, e na
Coordenadoria de Licitações e Contratos, no edifício anexo da
Defensoria Pública do Estado do Piauí, localizado na Rua Nogueira
Tapety, nº 185, Bairro dos Noivos, CEP: 64.046-020, Teresina-PI, no
horário das 07h30m às 13h30m, de segunda-feira à sexta-feira.
DISPONIBILIDADE DO EDIT AL : a partir de 25 de outubro de 2017.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 de novembro de 2017.
HORÁRIO: 8h30m (oito horas e trinta minutos) - Horário Local.
LOCAL DA SESSÃO: No prédio da Casa de Núcleos Especializados
da Defensoria Pública do Estado do Piauí, no Auditório da ESDEPI, na
Avenida Nossa de Fátima, 1342, Bairro de Fátima, zona Leste, CEP:
64.048-180/ Teresina/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei
nº. 8.666/93.
CONTATO: (86) 3233-7407 e (86) 99476-5262, bem como pelos e-mails:
cpldpe@hotmail.com e cpldpe@defensoria.pi.def.br.

Tuany de Sousa França
Pregoeira - DPE

Portaria GDPG nº 523/2017

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Of. 175
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EXTRATO DE CONTRATO 003/2017

CONTRATO: 003/2017
PROCESSO ADMINISTRA TIV O n° 008/2017
DISPENSA DE LICIT AÇÃO nº 008/2017
OBJETO:  Prestação de Serviço de Manutenção e Locação de
Impressoras.
CONTRATANTE:  Agencia de Fomento e Desenvolvimento do Estado
do Piauí S.A – Piauí Fomento.
CONTRATADO: REALJET – INFORMÁTICA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA- ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 09.558.001/0001-20.
VALOR:  R$ 6.000 (seis mil reais)
RECURSO: Recursos próprios.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura,
prorrogáveis, por iguais e sucessíveis período.
 FUNDAMENTAÇÃO:  Lei nº 8.666/93 e Lei nº 13.303/16;
OUTRAS INFORMAÇÕES: Comissão Especial de Licitação - PIAUÍ
FOMENTO.

Teresina, 10 de outubro de 2017.

Publique-se.

Antonio Cezar Cruz Fortes
DIRETOR PRESIDENTE

Of . 044
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  SAÚDE

 
 

End.: Rua Gov. Raimundo Artur de Vasconcelos, 220 / Sul - CEP: 64.001-450  -  Teresina/PI 
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Of. 2865

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O Nº 120/17 AO
CONVÊNIO Nº 112/17

PROCESSO: AA.900.1.148855/17. ESPÉCIE: 02º Termo Aditivo de
Alteração de Cláusula ao Convênio 112/17 celebrado entre a
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, CNPJ Nº
06.553.564/0001-38 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS – PI,
CNPJ Nº 06.554.794/0001-11. OBJETO: (Aquisição de medicamentos
para o município de Altos - Piauí): 1 - Alteração da Cláusula Segunda –
Dos Recursos Financeiros quanto a Dotação Orçamentária que passará
da: Unidade Orçamentária: 170.101- FUNSAÚDE; Programa: 03 –
Saúde de Qualidade para todos; Ação(Proj/Ativ/Op.Esp.): 2218 –
Apoio e Assessoramento Técnico/Financeira aos Hospitais
descentralizados para Gestão Municipal; Função: 10 – Saúde;
Subfunção: 301; Natureza de Despesa: 33.40.41 – Transferência a
Município – Contribuições; Sub elemento: 01; Fonte de Recurso:
113 – Portaria GM/MS 1.033 de 12.05.2016; Proposta
36.000.101388201600 (recurso de Emenda Parlamentar) PARA
Unidade Orçamentária:  170.139-SESAPI; Programa: 03 – Saúde
de Qualidade para todos; Ação(Proj/Ativ/Op.Esp.) : 1740-
Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para
Unidades Hospitalares; Função: 10 – Saúde; Subfunção: 302 –
Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Natur eza de Despesa:
33.40.41 – Transferência a Município – Contribuições; Sub
elemento: 01; Fonte de Recurso: 100 – Tesouro Estadual. DATA DE
ASSINATURA : 20.10.2017. SIGNATÁRIOS : FLORENTINO ALVES
VERAS NETO – Concedente; PATRÍCIA MARA DA SILVA PINHEIRO
– Convenente.

Of. 2875
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

ÓRGÃO: HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
COMISSAÕ PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATO Nº 09/2017
FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO Nº 02/17-DL/SLC/SEADPREV/PI-
LIBERAÇÃO 448/2017
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS
CONTRATANTE: HOSPITAL AREOLINO DE ABREU-HAA
CONTRATADO: SAMUEL CASTELO BRANCO TORRES, CNPJ:
04.585.748/0001-54
ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO DE 2017
VIGÊNCIA 12(doze) meses, a partir da data da assinatura deste contrato.
VALOR TOTAL: R$  845.699,00 (Oitocentos e Quarenta e Cinco Mil,
Seiscentos e Noventa e Nove Reais )
FONTE DE RECURSO: 100 (Tesouro Estadual) E 113 (SUS)

Of. 321

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

ÓRGÃO: HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
COMISSAÕ PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
CONTRATO Nº 10/2017
FUNDAMENTAÇÃO:  PREGÃO Nº 02/17-DL/SLC/SEADPREV/PI-
LIBERAÇÃO 448/2017/ DL/SEADPREV/PI-
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS
CONTRATANTE:  HOSPITAL AREOLINO DE ABREU-HAA
CONTRATADO: B&G DISTRIBUIDORA, CNPJ: 10.292.854/0001-50
ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO DE 2017
VIGÊNCIA:  12(doze) meses, a partir da data da assinatura deste
contrato.
VALOR TOTAL: R$  44.330,00(QUARENTA E QUATRO MIL
TREZENTOS E TRINTA REAIS)
FONTE DE RECURSO: 100 (Tesouro Estadual) E 113 (SUS)

Of. 333

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

ÓRGÃO: HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
COMISSAÕ PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
CONTRATO Nº 11/2017
FUNDAMENTAÇÃO:  PREGÃO Nº 02/17-DL/SLC/SEADPREV/PI-
LIBERAÇÃO 443/2017/ DL/SEADPREV/PI-
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS
CONTRATANTE:  HOSPITAL AREOLINO DE ABREU-HAA
CONTRATADO:  AGRESTE COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA-ME, CNPJ: 15.811.210/0001-37
ASSINATURA: 05 DE OUTUBRO DE 2017
VIGÊNCIA:  12(doze) meses, a partir da data da assinatura deste
contrato.
VALOR TOTAL: R$  177.773,90 (Cento e Setenta e Sete Mil e
Setecentos e Setenta e Três Reais e Noventa Centavos)
FONTE DE RECURSO: 100 (Tesouro Estadual) E 113 (SUS)

Of. 334

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

ÓRGÃO: HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
COMISSAÕ PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
CONTRATO Nº 12/2017
FUNDAMENTAÇÃO:  PREGÃO Nº 02/17-DL/SLC/SEADPREV/PI-
LIBERAÇÃO 443/2017/ DL/SEADPREV/PI-
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS
CONTRATANTE:  HOSPITAL AREOLINO DE ABREU-HAA
CONTRATADO:  SILVA & ALVES FRUTOS TROPICAIS LTDA-EPP,
CNPJ: 01.542.171/0001-05
ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO DE 2017
VIGÊNCIA:  12(doze) meses, a partir da data da assinatura deste
contrato.
VALOR TOTAL: R$  349.305,60 (Trezentos e Quarenta e Nove Mil,
Trezentos  e Cinco Reais e Sessenta Centavos)
FONTE DE RECURSO: 100 (Tesouro Estadual) E 113 (SUS)

Of. 335

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

ÓRGÃO: HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
COMISSAÕ PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
CONTRATO Nº 13/2017
FUNDAMENTAÇÃO:  PREGÃO Nº 02/17-DL/SLC/SEADPREV/PI-
LIBERAÇÃO 448/2017/ DL/SEADPREV/PI-
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS
CONTRATANTE:  HOSPITAL AREOLINO DE ABREU-HAA
CONTRATADO:  SILVA & ALVES FRUTOS TROPICAIS LTDA-EPP,
CNPJ: 01.542.171/0001-05
ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO DE 2017
VIGÊNCIA:  12(doze) meses, a partir da data da assinatura deste
contrato.
VALOR TOTAL: R$  16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais)
FONTE DE RECURSO: 100 (Tesouro Estadual) E 113 (SUS)

Of. 336

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  SAÚDE
HOSPITAL  AREOLINO DE ABREU

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 010/2017

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento dos
interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela empresa
R & S TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, no valor de R$
11.549.777,14 (onze milhões, quinhentos e quarenta e nove mil,
setecentos e setenta e sete reais e quatorze centavos), tudo conforme
Relatório Final da CEL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo No 1008/2017.

Teresina (PI), 23 de outubro de 2017.

Engo José Dias de Castro Neto
 Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ - DER/PI, torna público, para conhecimento dos interessados
e para que surta os feitos legais pertinentes que homologou e adjudicou
o certame licitatório referenciado, em que foi considerada vencedora a
proposta de preço apresentada pela empresa VIATEC PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, no valor de R$ 403.134,26 (quatrocentos e
três mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos), tudo
conforme Relatório Final da COPEL e Termo de Homologação constante
do Processo Administrativo No 0775/2017.

Teresina, 23 de outubro de 2017.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que
no dia 18 (dezoito) de outubro de 2017 declarou VENCEDORA do
certame licitatório em epígrafe a empresa: VIA CONSTRUTORA LTDA,
com proposta financeira no valor de R$ 1.113.655,47 (um milhão, cento
e treze mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete
centavos).   O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos interessados
na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital.

Teresina, 23 de outubro de 2017.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

Of. 760

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  DE DISPENSAS
ORGÃO: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES
ORIGEM: DISPENSA 010/2017
CONTRATO N° 0015/ 2017
CONTRATANTE : HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES
CONTRATADA:  D. M. DA SILVEIRA JUNIOR
ORIGEM: DISPENSA 010/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE INFORMATICA E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS
VALOR TOTAL: R$ 600,00 ( SEISCENTOS  REAIS)
FONTE DE RECURSO:TESOURO ESTADUAL
DATA DE ASSINATURA: 06 DE SETEMBRO  DE 2017

 ORIGEM: DISPENSA 011/2017
CONTRATO N° 0014/2017
CONTRANTE: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES
CONTRATADO: LAMARCK LOPES FERREIRA
ORIGEM: DISPENSA   011/2017
OBJETO:CONSERTO COM  REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
MANUTENÇÃO DE BEBEDOURO DA CLINICA DE FISIOTERAPIA
E DO HOSPITAL
VALOR TOTAL: R$ 627,00( SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS )
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA:06 DE OUTUBRO DE 2017

ORIGEM: DISPENSA 012/2017
CONTRATO N° 0017/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES
CONTRATADA: AGRESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
ORIGEM: DISPENSA 012/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE LIMPESA DO HJLM
VALOR TOTAL:7.846,80( SETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E
SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA:  11 DE OUTUBRO  2017

ORIGEM : DISPENSA 013/2017
CONTRATO N° 0018
CONTRATANTE: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES
CONTRATADA: AGRESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
VALOR TOTAL: 5.810,60 (CINCO MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS E
SESSENTA  CENTAVOS
OBJETO: FORNECIMENTO DE MTERIAL DE COPA/ COSINHA
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA: 11 DE OUTUBRO DE 2017

DISPENSA: 0016/2017
CONTRATO: 021/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAES
CONTRATADA: MARIA  MADALENA DE SOUSA VELOSO
VALOR TOTAL: 1.460,00 ( MIL CENTAVOS QUATROCENTOS E
SECENTA CENTAAVOS )
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA: 11 DE OUTUBRO DE 2017

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  SAÚDE
HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS

Of. 081

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE APOIO A PISCICULTURA
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Governo do Estado do Piauí
Palácio de Karnak

Gabinete Militar da Governadoria

DISPENSA: 017/2017
CONTRATO: 022/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES
CONTRATADO: WILDSON RODRIGUES TEIXEIRA
VALOR TOTAL:2.800,00 ( DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS )
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA: 11 DE OUTUBRO DE 2017

Of. 171
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O 01/17 AO CONTRATO 046/2013
CONTRATANTE:  CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
– HEMOPI
CNPJ DO CONTRATANTE:  06.554.984/0100-39
CONTRATADA:  ANTONIO PORTELA BARBOSA FILHO
CPF DO CONTRATADO:  152.327.603-78
OBJETO:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL
VIGÊNCIA:  12 MESES
PRAZO EXECUÇÃO:  N/C
ASSINATURA:  16/10/2017
VALOR:  4.533,92 (MENSAL)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DA DESPESA: 339036
FONTE DE RECURSOS: 0113000000/0100001001
SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE:  JURANDIR MARTINS DOS SANTOS
CONTRATATADA:  ANTONIO PORTELA BARBOSA FILHO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O 01/17 AO CONTRATO 017/2016
CONTRATANTE:  CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
– HEMOPI
CNPJ DO CONTRATANTE:  06.554.984/0100-39
CONTRATADA:  NUTRIBRASIL LTDA-ME
CNPJ DA CONTRATADA:  05.577.401/0001-22
OBJETO: LANCHE PARA O DOADOR
VIGÊNCIA:  12 MESES
PRAZO EXECUÇÃO:  /
ASSINATURA:  16/10/2017
VALOR:  818.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 0113000000/0100001001
SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE:  JURANDIR MARTINS DOS SANTOS
CONTRATATADA:  DANILO ALVES ROCHA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O 01/17 AO CONTRATO 016/2015
CONTRATANTE:  CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
– HEMOPI
CNPJ DO CONTRATANTE:  06.554.984/0100-39
CONTRATADA:  SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO
CNPJ DA CONTRATADA:  05.577.401/0001-22
OBJETO: ASSINATURA DE JORNAL
VIGÊNCIA:  12 MESES
PRAZO EXECUÇÃO:  /
ASSINATURA:  16/10/2017
VALOR:  540,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 0113000000/0100001001
SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE:  JURANDIR MARTINS DOS SANTOS
CONTRATATADA:  JOSÉ VALTER LEITE DE CARVALHO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of. 382

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO

CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO 14/2017

PROCESSO AA.130.1.006565/16-00
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e no que
consta no Processo Administrativo.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.194.654/0001-91
OBJETO : Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia, para construção de um balneário no município de Nazaré
do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias
DATA DA ASSINATURA: .10 de julho de 2017.
VALOR GLOBAL:  R$544.488,11 (quinhentos e quarenta e quatro mil
quatrocentos e oitenta e oito reais e onze centavos).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de Trabalho:
28.101.18544171.071-28101.18541172.166 – 28101.18542171.198
Elemento de Despesa: 44.90.51; Fonte de Recurso: 10-17-00
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Alcides Eduardo
Veras Freitas- Sócio Administrador da empresa

Of. 679

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS

CHAMAMENTO PUBLICO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017

Processo Administrativo: AA.001.1.000501/17-10
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual da Assistência
Social e Cidadania, através da Comissão Permanente de Licitações
vem convocar as empresas devidamente credenciadas para a rodada
de lances referente ao Pregão Presencial n° 003/2017 que tem como
objeto a aquisição de colchões tipo solteiro para serem utilizados pelos
socioeducativo, motoristas e policiais nas casas 24hs atendidas pela
SASC.
Data da Abertura das propostas: 27/10/2017.
Horário: 09:30 h (horário local).
Maiores informações junto á Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania, situada na Rua
Acre, n° 340, Bairro Cabral, CEP: 64.001-822, Teresina – PI, no período
de Segunda a Sexta das 07:30 ás 13:30 no endereço supramencionado.
Sala das sessões da comissão permanente de licitações – CPL.

Teresina-PI, 23 de Outubro de 2017

Sergio de Santana Alencar
Pregoeiro-SASC

Of. 62

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA



50

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 24 de outubro de 2017 • No   198

�

�

�

Governo do Estado do Piauí  
Secretaria de Administração e 

Previdência – SEADPREV  
Diretoria de Licitações  – DL  

 Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
Fone/Fax: (86) 3216-1000 
www.administracao.pi.gov.br 
licitacao@administracao.pi.gov.br 

Página � de ��

�

�

�

Governo do Estado do Piauí  
Secretaria de Administração e 

Previdência – SEADPREV  
Diretoria de Licitações  – DL  

 Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
Fone/Fax: (86) 3216-1000 
www.administracao.pi.gov.br 
licitacao@administracao.pi.gov.br 

Página � de ��

Of. 1177

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 027/2017

No Aviso de Licitação da Tomada de Preços nº 027/2017, publicado no
DOE Nº196, de 20/10/2017, p.60 e Jornal Meio Norte, Publicado no dia
20/10/2017, onde se lê: “RECURSOS: Tesouro Estadual”; Leia-se:
“RECURSOS: Tesouro Estadual e Fonte 17”. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro
Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F – Térreo, nesta
Capital. Fone: (86) 3216-3346/3239. Email: cplseducpi@gmail.com.
Teresina (PI), 10 de julho de 2017-Leovídio Bezerra Lima Neto-
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Teresina (PI), 23 de outubro de 2017.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 277

Of. 358

EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2017

NÚMERO DO PROCESSO: 0049327/2016;
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 006/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093,
21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: Grajaú Empreendimento LTDA ME
CNPJ DO CONTRATADO: 04.287.852/0001-62
OBJETO: Reforma da U. E. José Pinheiro Machado no município de
Landri Sales/ PI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 201700
VALOR GLOBAL: R$ 68.297,24 (sessenta e oito mil duzentos e noventa
e sete reais e vinte e quatro centavos)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14101; PLANO DE TRABALHO:
12364102037; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51; FONTE DE
RECURSO: 00.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Estado da
Educação do Piauí. Alexandre Pereira Dos Santos Júnior – Responsável
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2017

NÚMERO DO PROCESSO: 0049340/2016.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 006/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093,
21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: Grajaú Empreendimentos LTDA - ME
CNPJ DO CONTRATADO: 04.287.852/0001-62
OBJETO: Reforma da U. E. Sebastião Rocha Leal no município de
Jerumenha/ PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2017
VALOR GLOBAL: R$ 69.412,85 (sessenta e nove mil quatrocentos e
doze reais e oitenta e cinco centavos)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14101; PLANO DE TRABALHO:
12364102037; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51; FONTE DE
RECURSO: 00.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Estado da
Educação do Piauí. Alexandre Pereira dos Santos Júnior – Responsável.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 268/2017

NÚMERO DO PROCESSO: 0010408/2017
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 020/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093,
21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: Construtora Padrão LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 06.224.118/0001-80
OBJETO: Reforma da Unidade Escolar Deputada Francisca Trindade,
em Buriti dos Lopes/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias
PARCELAS: 01 (uma) parcela
DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2017
VALOR GLOBAL: R$ 93.254,80 (noventa e três mil duzentos e cinqüenta
e quatro reais e oitenta centavos).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO DE TRABALHO:
12368122130; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51; FONTE DE
RECURSO: 00.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – SEDUC/PI; Maria
Dulcilene Mourão Leite – Representante.

Of. 955

EXTRATO DO CONTRATO Nº 276/2017

NUMERO DO PROCESSO: 0049098/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 018/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório foi regido
integralmente pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº
5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006 juntamente com suas
alterações posteriores, Decreto nº 6.204/2007, Decreto 3.931/01 e,
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96

CONTRATADO: CCK COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 22.065.938/0001-22
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente destinados
às escolas da Rede Estadual de Ensino
PRAZO DA VIGÊNCIA: 150(cento e cinquenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
VALOR GLOBAL: R$ 33.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 14102; Plano
de Trabalho – 12368122130, Elemento de Despesa – 4.4.90.52; Fonte
de Recursos – 10; Convênio Federal 658729/2009/2017; Ação3
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária Estadual de
Educação. Emerson Luís Koch – Responsável.

Of. 956

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2017 AO
CONTRATO N° 189/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: LB BEZERRA COMERCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP, CNPJ Nº 09.242.037/0001-09.
PROCESSO SEED-PI n° 0040552/2017.
OBJETO:  Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 189/2017, cujo objeto é a aquisição de laboratório de psicultura
para as unidades escolares de ensino  profissionalizante, pela
prorrogação do prazo de vigência, do período de 23.10.2017 à
31.12.2017, com base no art. 57, II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23.10.2017 à 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias –
Secretária de Educação do Piauí – Pela Contratada: LUIZ BISPO
BEZERRA – Representante da Empresa.

  REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2017 AO
CONTRATO N° 192/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: QUIMIFORT COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS E LABORATORIAL LTDA, CNPJ Nº 41.654.740/0001-29.
PROCESSO SEED-PI n° 0040521/2017.
OBJETO:  Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 192/2017, cujo objeto é a aquisição de laboratório de psicultura
para as unidades escolares de ensino profissionalizante da Secretaria
de Estado da Educação do Piauí, pela prorrogação do prazo de vigência,
do período de 23.10.2017 à 31.12.2017, com base no art. 57, II, da Lei
Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23.10.2017 à 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias –
Secretária de Educação do Piauí – Pela Contratada: JOSÉ HAIRTON
TELES DOS SANTOS – Representante da Empresa.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 957
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

CONTRATO N. 009/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA F.S. COSTA
GRÁFICA EIRELI, QUE TEM COMO OBJETO
SERVIÇOS GRÁFICOS E DE IMPRESSÃO, NOS
TERMOS DA LEI 8.666/93 E 10.520/02.

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Extrato do Contrato nº 009/
2017, celebrado entre a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI-
JUCEPI E A EMPRESA F.S. COSTA GRÁFICA EIRELI, à contratação
que tem como objeto serviços gráficos e de impressão.

Onde se lê:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATADA receberá pela prestação dos SERVIÇOS GRÁFICOS
E DE IMPRESSÃO, a importância de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos
e cinquenta reais), que será paga no prazo de lei, de acordo com as
quantidades efetivamente executadas.

Leia-se:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATADA receberá pela prestação dos SERVIÇOS GRÁFICOS
E DE IMPRESSÃO, a importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), que será paga no prazo de lei, de acordo com as quantidades
efetivamente executadas.

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
PRESIDENTE DA JUCEPI

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ

Of. 790

PREFEITURA MUNICIP AL DE MATIAS OLÍMPIO – PI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 015/2017

Município de Matias Olímpio, através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço Nº. 015/2017, a ser
realizado às 08:30h, do dia 10/11/2017. Valor: Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Urnas
Funerárias. Validade: 12 Meses. Tel.: 98156-6712. Valor Estimado:
conforme termo de referência. Fonte de recurso: FPM - Receita Própria,
ICMS, IPVA, Conta Movimento, FMAS e outros. Cópia do edital: pode
ser adquirido por qualquer empresa interessada, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, de seg. a sex. das 07:30 às 13:00h, trazer 01
Pen Drive para cópia.

Matias Olímpio, 11 de Outubro de 2017.

RUBENS SOARES PEREIRA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ – PI
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N.º 003/2017

Proc. Adm. nº. 093/2017. REGIME DE EXECUÇÃO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empesa especializada para prestação de
serviços de locação de palco, som, iluminação, grupo gerador, tendas
e banheiros químicos, em face de eventos cívicos constantes do
calendário anual no município de Santa Cruz do Piauí-PI. ABERTURA:
Dia 31 / 10 / 2017 às 08hs:00m. LOCAL: Sala da CPL na sede da Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Piauí – PI. VALOR TOTAL PREVISTO: R$
70.000,00 (setenta mil reais). FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS,
CONTA MOVIMENTO E OUTROS. LOCAL E HORÁRIO PARA
RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus elementos constitutivos
encontram-se, também, à disposição dos interessados em participar
deste certame, no endereço Pça Clementino Martins, 241 – Bairro Centro
– Cep 64.545-000 – Santa Cruz do Piauí-PI. Os mesmos devem ser
retirados no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00, em
dias úteis, na sala do setor de Licitações.

Santa Cruz do Piauí – PI, 23 de outubro de 2017

GELSIMAR ANTÔNIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial.

P. P. 22737
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EQUATORIAL  ENERGIA S/A CNPJ 03.220.438/0002-54. AVISO DE
PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA. A Equatorial Energia S/A torna público
que requereu ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA, em 16/10/2017, a Licença Prévia (LP)
para a Linha de Transmissão, em 500 kV, Rio das Éguas – Barreiras II –
Buritirama – Queimada Nova II, interligando a Subestação (SE) Rio
das Éguas (BA) à SE Queimada Nova II (PI), passando pelas SEs
Barreiras II (BA) e Buritirama (BA), incluindo o trecho do
seccionamento da LT 500 kV Gilbués II – Gentio do Ouro II. O
empreendimento atravessará o território dos municípios de Correntina,
São Desidério, Barreiras, Angical, Riachão das Neves, Cotegipe, Santa
Rita de Cássia, Mansidão, Buritirama, Pilão Arcado, Campo Alegre de
Lourdes e Remanso, no Estado da Bahia, e Dirceu Arcoverde, Coronel
José Dias, Dom Inocêncio, Lagoa do Barro do Piauí e Queimada Nova,
no Estado do Piauí. Foi determinado pelo IBAMA a elaboração do
Estudo de Impacto Ambiental (EIA). Joseph Zwecker Junior - Diretor.

P. P. 22737

BRUNO PAES LANDIM BRAGA-EPP, CNPJ 25.446.920/0001-69,
Iolanda Paixão, 106, Bairro Santa Luzia, São Raimundo Nonato-PI,
solicita a DLF/SEMAR as Licenças Prévia –LP e de Instalação –LI  da
Instalação de seu PRC. THE 14/10/17.

POSTO MAXX/POSTO ARAÚHO II, CNPJ 11.722.137/0001-76, R. P.
Amorim de Sá, 350, Central, Pedro Laurentino-PI, solicita a SEMAR a –
LOR de seu estabelecimento de revenda de combustíveis. THE 21/10/17.

P. P. 22736

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA  DA
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO REABILIT AR

O Presidente da Associação Piauiense de Habilitação
Reabilitação e Readaptação – ASSOCIAÇÃO REABILITAR,
Organização Social sem fins lucrativos, com sede na Avenida Dom
Severino n° 795, Bairro Fátima, nos termos dos artigos 13 e 15 do
Estatuto da Entidade, CONVOCA  todos os associados, para
participarem da Reunião Ordinária da Diretoria que se realizará na
Avenida Dom Severino n° 795, situado, Bairro Fátima, no dia 07 de
Novembro de 2017, às 18h30minh, em primeira convocação e às
19h00minh em segunda convocação, com instalação de, no mínimo,
um terço de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer
número dos presentes. A reunião terá a seguinte pauta:
1. Apresentação sobre o Relatório SAME 3° Trimestr e do ano de
2017;
2. Apresentação sobre o Relatório Financeiro 3º Trimestre do ano de
2017;

OUTROS

“LAGOA DO BARRO II ENERGIAS RENOVAVEIS S.A torna público
que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a prorrogação da Autorização para Supressão Vegetal
RASV.01.0003/17 até a data 08/09/2018, para implantação da Linha de
Transmissão de Energia Elétrica LT 230 kV SE Lagoa do Barro 01 – SE
São João do Piauí nos municípios de Lagoa do Barro do Piauí, Capitão
Gervásio e São João do Piauí.”

P. P. 22734

CAIÇARA  TOPOGRAFIA LTDA, CPJ Nº 17.617.136/0001-48,
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA  DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS – SEMAR,
AUTORIZAÇÃO PARA  REGULARIZAÇÃO  E OUT ORGA DE USO
DE (01) POÇO TUBULAR PARA CONSUMO HUMANO , NA
LOCALIDADE LOTEAMENTO BELO JARDIM, MUNICÍPIO DE
VALENÇA-PI  ,  LATITUDE (S): 06°25’58,5" - LONGITUDE: (W)
41°44’53,9"  COM  VOLUME DE ÁGUA REQUERIDO DE 59.940M³/
ANO, BACIA: PARNAÍBA  - SUB-BACIA: CANIDÉ .
AQUÍFERO CABEÇAS.

P. P. 22735

EXTRATO DO CONTRATO Nº 278.a/17

Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001818/17-04

Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93

Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT

CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60

Contratado (a): HS PRODUÇÕES.

CNPJ do Contratado: 18.445.706./0001-22

Resumo do Objeto do Contrato: realização da XI Cavalgada da Palmeira

dos Soares, com atrações musicais, no dia 19 de agosto de 2017, a

realizar-se no município de Pedro II - PI. Advindo de Emenda Parlamentar

do Deputado Pablo Santos.

Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)

Data da Assinatura do Contrato: 18/07/2017

Valor Global: 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Ação Orçamentária: 51101

Natureza de Despesa: 3390.39

Fonte de Recursos: 0100001001

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo

Pela Contratada: Hélio Regino Marques Lopes

Of.  157

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DE CULTUA

ERRATA
Na publicação do Diário Oficial do Estado do Piauí, do dia 20 de outubro

de 2017.

ONDE SE LÊ:

DO OBJETIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA:

1.1 O presente edital tem por objetivo promover um concurso que

será aberto e dirigido a todos os interessados da classe artística,
artesãos cadastrados ou não na SUDARPI, tendo por objetivo a

premiação de obras artísticas de cada autor.

 LEIA-SE:

DO OBJETIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA:

1.1 O  presente edital tem por objetivo selecionar artesãos e
trabalhadores manuais, com suas respectivas produções, para

ocupação de um espaço coletivo de 27 m², para a divulgação e
comercialização , de produtos artesanais do estado do Piauí de 05 a 10

de dezembro 2017- Local: Pavilhão da Expominas- Minas Gerais, no

horário de 10 as 22h.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of.  161
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   Den. da Fonte Lat. Long. Bacia 
Hidrog.

Sub-Bacia 
Hidrog.

Vol 
(m3/ano)

Finalidade

LAGOA DA SERRA  -03 57' 31,690'' -42 09 ' 51,72000'' Parnaí ba Longá 4.032 Abast. Humano

SEC RET AR IA  DE ESTA DO D A INF R AESTR UT UR A SEINF RA , situada à Av. Pedro Freitas, S/N, Centro 

Administrat ivo, Bl. G, 10 andar, Bairro Vermelha, Teresina-PI, torna público que requereu à Secretaria do M eio Ambiente e 
Recursos Hí dricos - SEM AR, AUTORIZAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE POÇO E OUTORGA DE USO para o 
empreendimento POÇO TUBULAR no municí pio de Batalha - PI, abaixo relacionado:
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, a
RETIFICAÇÃO DA DESCRIÇÃO da Renovação da Prorrogação da
Licença de Instalação Nº D000393/17- Processo Nº 000464/17 referente
à obra de Construção da Zona de Processamento de Exportação - ZPE,
Município de Parnaíba-PI.

Publique-se

Teresina (PI), 20 de Outubro de 2017.

JANAÍNNA PINTO MARQUES
SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

Of. 901

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, a
expedição de autorização de uso e outorga preventiva para o poço
tubular na localidade CANTO DA CANOA, zona rural, Sub-bacia Difusa
do Baixo Parnaíba, Aquífero Poti-Piauí, no Município de Porto-PI,
coordenadas: Latitude 03º 53’ 03’’ S e Longitude 42º 42’ 06’’ W para
reservar 4.320m³ ano para consumo humano.

Publique-se

Teresina (PI), 20 de Outubro de 2017.

JANAÍNNA PINTO MARQUES
SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

Of. 902

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, a
expedição de autorização de uso e outorga preventiva para o poço
tubular na localidade LAGOA DO APRAZÍVEL, zona rural, Sub-bacia
Bacia do Piranji, Aquífero Poti-Piauí, no Município de José de Freitas-
PI, Coordenadas: Latitude 04º 52’ 25’’ S e Longitude 42º 43’ 5,89’’ W
para reservar 4.320m³ ano para consumo humano.

Publique-se

Teresina (PI), 20 de Outubro de 2017.

JANAÍNNA PINTO MARQUES
SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

Of. 903

Of. 904

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ESTADO  DA  INFRAESTRUTURA  – SEINFRA

3. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente-Oficina
Ortopédica Itinerante; Transporte Eletivo de Pacientes; Projeto Pense
Bem AVC e Pense Bem Trauma;
4. Plano de Metas para 2018;
5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 17 de outubro de 2017.

Dr. Benjamim Pessoa Vale
Presidente da Diretoria da Associação Reabilitar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA  DO
CONSELHO FISCAL  DA ASSOCIAÇÃO REABILIT AR

O Presidente do Conselho Fiscal da Associação Piauiense de
Habilitação Reabilitação e Readaptação – ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, Organização Social sem fins lucrativos, com sede na
Avenida Dom Severino n° 795, Bairro Fátima, nos termos dos artigos
13 e 15 do Estatuto da Entidade, CONVOCA todos os conselheiros,
para participarem da Reunião Ordinária do Conselho Fiscal que se
realizará na Avenida Dom Severino n° 795, situado, Bairro Fátima, no
dia 21 de Novembro de 2017, às 18h30minh, em primeira convocação e
às 19h00minh em segunda convocação, com instalação de, no mínimo,
um terço de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer
número dos presentes. A reunião terá a seguinte pauta:
1. Apresentação sobre o Relatório SAME 3° Trimestre do ano de
2017;
2. Apresentação sobre o Relatório Financeiro 3º Trimestre do ano de
2017;
3. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente-Oficina
Ortopédica Itinerante; Transporte Eletivo de Pacientes; Projeto Pense
Bem AVC e Pense Bem Trauma;
4. Plano de Metas para 2018;
5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 17 de outubro de 2017.

Dr. Carlos Alberto Linhares de Araújo
Presidente do Conselho Fiscal da Associação Reabilitar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA  DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA  ASSOCIAÇÃO

REABILIT AR

O Presidente do Conselho de Administração da Associação Piauiense
de Habilitação Reabilitação e Readaptação – ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, Organização Social sem fins lucrativos, com sede na
Avenida Dom Severino n° 795, Bairro Fátima, nos termos dos artigos
13 e 15 do Estatuto da Entidade, CONVOCA todos os conselheiros,
para participarem da Reunião Ordinária do Conselho de Administração
que se realizará na Avenida Dom Severino n° 795, situado, Bairro Fátima,
no dia 28 de Novembro de 2017, às 18h30minh, em primeira convocação
e às 19h00minh em segunda convocação, com instalação de, no mínimo,
um terço de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer
número dos presentes. A reunião terá a seguinte pauta:
1. Apresentação sobre o Relatório SAME 3° Trimestre do ano de
2017;
2. Apresentação sobre o Relatório Financeiro 3º Trimestre do ano de
2017;
3. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente-Oficina
Ortopédica Itinerante; Transporte Eletivo de Pacientes; Projeto Pense
Bem AVC e Pense Bem Trauma;
4. Plano de Metas para 2018;
5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 17 de outubro de 2017.

Dr. Francisco José Lima
Presidente do Conselho de Administração da Associação Reabilitar

Of. 420
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   Den. da Fonte Lat. Long. Bacia 
Hidrog.

Sub-
Bacia 

Vo l 
(m3/ano)

Finalidade

PEDRAS-PAC  - 4  27' 23,060"  - 42  11' 24,090" Parnaí ba Longá 30.240 Abast. Humano
ROÇADINHO-PAC  - 4  29' 10,250"  - 42  21' 15,000" Parnaí ba Longá 2.520 Abast. Humano
JOSÉ GOM ES-PAC  - 4  27' 06,280"  - 42  21' 05,300" Parnaí ba Longá 3.024 Abast. Humano
PEDRA BRANCA-PAC  - 4  24' 14,200"  - 42  16' 37,000" Parnaí ba Longá 3.276 Abast. Humano
SANTA COSNTÂNCIA-PAC - 4  25' 13,600"  - 42  25' 02,100" Parnaí ba Longá 2.016 Abast. Humano
M OITA VERDE-PAC  - 4  23' 01,950"  - 42  12' 04,460" Parnaí ba Longá 2.268 Abast. Humano
UNHA DE GATO-PAC  - 4  28' 54,300"  - 42  16' 18,100" Parnaí ba Longá 4.284 Abast. Humano

SEC R ET A R IA  D E EST A D O D A  IN F R A EST R UT UR A  SEIN F R A , situada à Av. Pedro Freitas, S/N, 
Centro  Administrativo , Bl. G, 10 andar, Bairro  Vermelha, Teresina-PI, to rna público  que requereu à Secretaria do 
M eio  Ambiente e Recursos Hí dricos - SEM AR, AUTORIZAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE POÇO E 
OUTORGA DE USO para o  empreendimento POÇO TUBULAR no municí pio  de Cabeceiras - P I, abaixo 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 

Of. 905

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 022/2017.  DETRAN - PI.
DATA: 08.11.2017, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de Terceirizada
de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos Apreendidos
em Operações de Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito Do
Piauí, torna público, para o conhecimento dos interessados, com
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que
institui normas para Licitações e contratos da Administração Pública,
Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, que dispõe sobre o
depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, em
todo o Território Nacional pelas autoridades de trânsito, Lei Federal nº
9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328, Alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015,
Resolução 623/16 do CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de 27 de outubro
de 1993, que torna obrigatório a baixa de veículo vendida como sucata,
Decreto Federal n° 21.981/32 que regula a realização de leilões públicos
no país, e em conformidade com as demais normas e regulamentações
infra legais atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do
Leiloeiro Oficial do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES,
Matrícula 15/15-JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance, para a
alienação de veículos na condição de RECUPERAVEIS apreendidos e
removidos nas operações de trânsito promovidas/realizadas pelo
DETRAN-PI e não recuperados por seus proprietários nos prazos e
formas legais. O leilão acontecerá de forma “Presencial e Eletrônica”, no
dia 08 de novembro de 2017, às 10 horas, pregão eletrônico transmitido
e acessado via Login e senha no site www.vipleiloes.com.br. Os
interessados em participar deverão visitar os lotes nos cinco (CINCO)
dias anteriores à realização do leilão, nos locais e horários informados
no Anexo Único do Edital de Leilão nº 022/2017- DETRAN-PI, que se
encontra disponível para retirada gratuita pelos interessados no local
do Leilão, no site do DETRAN-PI (www.detran.pi.gov.br) e no site do
Leiloeiro Oficial (www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser
obtidas também no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-
5000 e 3232-3480.

Teresina, 23 de outubro de 2017.

 Carlos Alberto Cordeiro
Presidente da Comissão de Leilão

DETRAN-PI

Of. 444

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

D ETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

                                         GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
             UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI  
             UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB 

UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ – UAPI 
             NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - NEAD 
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comprovação deverá ser feita mediante apresentação, no ato de
inscrição, de dois comprovantes de residência com titularidade dos
postulantes, sendo 01 (um) de dois anos atrás e outro atualizado.

r) As funções descritas na letra l devem ser exercidas por, no mínimo,
dois profissionais distintos. Não serão aceitos projetos nos quais
conste apenas um profissional na equipe básica.

Leia-se:

2.1. Os projetos de formação profissional e produção de curtas e longas-
metragens selecionados por meio deste Edital receberão da Secretária
de Estado de Cultura do Piauí – Secult e da Agência Nacional do
Cinema (Ancine), através do FUNDO SETORIAL DO AUDIOVISUAL
(FSA), o aporte financeiro no valor total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões
de reais) oriundos das seguintes fontes orçamentárias:

2.2. Serão selecionados 20 (vinte) projetos de produção de curta e
longa-metragem e Ações de Capacitação, com recursos do apoio
cultural-financeiro distribuído conforme as modalidades dos projetos,
a seguir:

7.1.
III - Dirigentes de empresa pessoa jurídica e pessoa física proponente
que sejam servidores da Secult/PI e Ancine, ou pessoas que possuam
relações de parentesco com estes até o 2º grau, com exceção dos
servidores que se encontram aposentados (inativos).

9.10. Os projetos de Curta-metragem Documentário que obtiverem as
05 (cinco) maiores notas serão os contemplados, os dois seguintes
aos contemplados serão os 1° e 2° suplentes, respectivamente.

9.11. Os projetos de Curta-metragem Ficção ou Animação que obtiverem
as 05 (cinco) maiores notas serão os contemplados, os dois seguintes
aos contemplados serão os 1° e 2° suplentes, respectivamente.

9.22. Os projetos de Longa-metragem Ficção, Animação, Documentário,
Documentário Histórico que obtiverem as maiores notas serão os
contemplados, os dois seguintes aos contemplados serão os 1° e 2°
suplentes, respectivamente.

9.23. A Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – Secult publicará no
site www.cultura.pi.gov.br, os selecionados no item 9.22.

16.1. A Pessoa Física ou Jurídica contemplada deverá utilizar no
processo de produção do filme, ao menos 50% (cinquenta por cento)
de artistas e técnicos domiciliados no Piauí, com apresentação dos
comprovantes de residência na assinatura do Contrato.

q) O Roteirista do filme poderá ser de qualquer Estado do Brasil, o
roteiro deverá abordar tema exclusivamente piauiense. O Diretor do
filme deverá comprovar residência no Estado do Piauí há pelo menos
02 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital no Diário
Oficial do Estado do Piauí. Esta comprovação deverá ser feita mediante
apresentação, no ato de inscrição, de dois comprovantes de residência
com titularidade dos postulantes, sendo 01 (um) de dois anos atrás e
outro atualizado.

r) As funções descritas na letra q devem ser exercidas por, no mínimo,
dois profissionais distintos. Não serão aceitos projetos nos quais
conste apenas um profissional na equipe básica.

5. Ficam preservados os demais itens integrantes do EDITAL PIAUÍ
DE SELEÇÃO DE PROJETOS AUDIOVISUAL nº 01/2017.
6. A partir deste, revoga-se o dispositivo em contrário publicado no
Diário Oficial do Estado no dia 20 de outubro de 2017, página 70 e 71,
nº 196.

Teresina - PI, 23 de outubro de 2017.

Fabio Nuñez Novo
Secretário da Cultura

Of.  024

1º TERMO ADITIV O – EDITAL PIAUÍ DE SELEÇÃO DE PROJETOS
AUDIOVISUAL nº 01/2017

O Secretário da Cultura do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, o 1º Termo
Aditivo ao EDITAL  PIAUÍ DE SELEÇÃO DE PROJETOS
AUDIOVISUAL nº 01/2017, que objetiva apoiar o desenvolvimento de
projetos do audiovisual piauiense, por meio da concessão de apoio
financeiro.

CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública,
CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar uma maior
participação dos interessados;
CONSIDERANDO a necessidade de obediência aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência.

RESOLVE tornar público através do 1º Termo Aditivo ao EDITAL
PIAUÍ DE SELEÇÃO DE PROJETOS AUDIOVISUAL nº 01/2017, os
seguintes termos:

1. Prorrogar o prazo de inscrição do item 5.1. do Edital até 10 de
novembro de 2017;

2. Revogar a alínea “f”, do item 6.1.1;

3. Revogar a alínea “e” do item 6.1.2;

4. Onde se lê:

2.1. Os projetos de produção de formação profissional, curtas e longas-
metragens selecionados por meio deste Edital receberão da Secretária
de Estado de Cultura do Piauí – Secult e da Agência Nacional do
Cinema (Ancine), através do FUNDO SETORIAL DO AUDIOVISUAL
(FSA), o aporte financeiro no valor total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões
de reais) oriundos das seguintes fontes orçamentárias:

2.2. Serão selecionados 20 (vinte) projetos de produção de curta e
longa-metragem, com recursos do apoio cultural-financeiro distribuído
conforme as modalidades dos projetos, a seguir:

7.1.
III - Dirigentes da empresa proponente que sejam servidores da Secult/
PI e Ancine, ou pessoas que possuam relações de parentesco com
estes até o 2º grau, com exceção dos servidores que se encontram
aposentados (inativos).

9.10. Os projetos de Curta-metragem Documentário que obtiverem as
04 (quatro) maiores notas serão os contemplados, os dois seguintes
aos contemplados serão os 1° e 2° suplentes, respectivamente.

9.11. Os projetos de Curta-metragem Ficção ou Animação que obtiverem
as 04 (quatro) maiores notas serão os contemplados, os dois seguintes
aos contemplados serão os 1° e 2° suplentes, respectivamente.

9.22. Os projetos de Longa-metragem Ficção, Animação, Documentário,
Documentário Histórico que obtiverem a maior nota serão os
contemplados, os dois seguintes aos contemplados serão os 1° e 2°
suplentes, respectivamente.

9.23. A Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – Secult publicará no
site www.cultura.pi.gov.br, os selecionados no item 9.18.

16.1. A Pessoa Física ou Jurídica contemplada deverá utilizar no
processo de produção do filme, ao menos 70% (setenta por cento) de
artistas e técnicos domiciliados no Piauí, com apresentação dos
comprovantes de residência na assinatura do Contrato.

Anexo I – Alínea q
q) Tanto o Diretor quanto o Roteirista deverão comprovar residência
no Estado do Piauí há pelo menos 02 (dois) ano, a contar da data de
publicação do Edital no Diário Oficial do Estado do Piauí. Esta
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